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TRIBUNAL DE CONTAS

1. Processo n.°:

2. Classe de Assunto:

3. Responsável:

4. Origem:

5. Jurisdicionado:

6. Relatora:

7. Representante MPE:

8. Advogado:

ACÓRDÃO N° 3'11 /2009 - PLENO.

6851/2008

12 - Processo Administrativo / 3 - Inadimplência
Raimundo Francisco dos Santos Neto-Ex- Presidente
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Câmara Municipal de Mateiros

Conselheira Doris de Miranda Coutinho

Procurador de Contas Marcos Antônio da Silva Modes
Não Atuou

EMENTA: Processo Administrativo. Inadimplência
quanto ao envio do rol de responsáveis. Não

atendimento à diligência. Revelia. Multa.

9. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos n.° 6851/2008, que versam sobre
proceSSO administrativo instaurado em desfavor do senhor Raimundo Francisco dos Santos
Neto - ex-Presidente da Câmara Municipal de Mateiros, em decorrência do não
encaminhamento do Cadastro de Responsáveis a esta Corte de Contas, descumprindo assim
a determinação do art. 2° da Lei n.° 1.284, de 17 de dezembro de 2001 e as noZs
estabeleci no artigo 165 do Regimento Interno deste Tribunal, bem como o não
atendimento a diligencia determinada pelo Relator.

Considerando que o responsável, devidamente cientificado por via postal e por edital não
compareceu aos autos, tornando-se, desta forma, revel;

Considerando o Parecer do Corpo Especial de Auditores desta Corte de Contas e do
Ministério Publico de Contas, que se manifestam pela aplicação das sanções legais em
virtude do não envio do "Cadastro de Responsáveis" a este Tribunal; '

Considerando os termos da fundamentação constante no Relatório e voto da Relatora dos
presentes autos;

9 1. ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas e com fundamento nas determinações da Constituição
Federal e Estadual, dos artigos 39, inciso IV da Lei n.° 1.284/2001 (Lei Orgânica do TCE)
combinado com o art. 159, inciso II do RITCE, em:

9.2 Aplicar ao Sr. Raimundo Francisco dos Santos Neto, ex-Presidente da Câmara Municipal
de Mateiros, multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

9.3. Notificar ao Responsável do teor da Decisão por via postal, através de carta registrada
com aviso de recebimento, remetendo-lhe cópia do Acórdão, bem como do Relatório e Voto
que fundamentam a deliberação, nos termos do artigo 342 do RITCE/TO.

9<o; ^qJ?^231'' dCSde Já' 3 cobranÇa Judicial da multa> "os termos do artigo 96, II da Lei
n. 1.284/2001, caso nao seja paga administrativamente no prazo de &0 dias.
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9.5. Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas do

Estado do Tocantins, nos termos do art. 341, § 3o do Regimento Interno, para que surta os

efeitos legais necessários.

9.6. Determinar a intimação do representante do Ministério Público Especial, junto ao

Tribunal de Contas que atuou nos presentes autos, para conhecimento da presente decisão.

9.7. Determinar a Secretaria do Pleno que remeta cópia da presente decisão à Diretoria Geral

de Controle Externo, para proceder juntada da decisão ao processo de prestação de contas de

ordenador de despesas, referente ao exercício de 2008.

9.8. Encaminhar os autos à Coordenadoria do Cartório de Contas para que tome as

providências cabíveis.

9.9. Após transitado em julgado, remeter à Coordenadoria de Protocolo para arquivamento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões Plenárias, em Palmas,

Capital do Estado, aos J5 dias do mês IüJUÚjJ ' de 2009.
1

Conselheiro Severiano José Co

Presidente

Conselheira Dons de Miranda Coutinho
Relatora

ProcuradorW Contas



Ciente em

Morcoi Antônio da Silva Módes
Procurador de Contas
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8. Advogado:

6851/2008

12 - Processo Administrativo / 3 - Inadimplência

Raimundo Francisco dos Santos Neto - Ex-Presidente
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Câmara Municipal de Mateiros

Conselheira Doris de Miranda Coutinho

Procurador de Contas Marcos Antônio da Silva Modes
Não Atuou

9. RELATÓRIO N° 60/2009

9.1 Tratam os presentes autos sobre processo administrativo instaurado em desfavor do
senhor Raimundo Francisco dos Santos Neto - Ex - Presidente da Câmara Municipal de
Mateiros, em decorrência do não encaminhamento do Cadastro de Responsáveis a esta Corte
de Contas, descumprindo, assim, a determinação do art. 2o da Lei n.° 1.284 de 17 de
dezembro de 2001 e as normas estabelecidas no Regimento Interno deste Tribunal e na
Instrução Normativa n.° 07/2003 de 13 de agosto de 2003, bem como pelo desatendimento às
diligencias realizadas.

9.2. A Coordenadoria do Cartório de Contas encaminhou à Diretoria Geral de Controle
Externo desta Corte de Contas MEMO/COCAR N° 032/2008 de 20 de agosto de 2008
contendo a relação das entidades jurisdicionadas que não remeteram ao Tribunal de Contas do
Tocantins o rol de responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos, dentre elas a Câmara
Municipal de Mateiros.

9.3. Esta Relatoria, através do Despacho n.° 854/2008, fls. 5, de 26 de agosto de 2008
encaminhou os autos à Coordenadoria de Protocolo Geral para que fossem autuados como
Processo Administrativo individualizado e, em seguida, à Coordenadoria de Diligências para
que procedesse a cientificação do responsável para se manifestar sobre a irregularidade em
atendimento ao Princípio Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa, por força do
art. 5o, LV da Constituição Federal e com fulcro nos artigos 139, § 3o, 199, II, 202 205 § 3o

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

9.4. O responsável, devidamente cientificado através do documento de fls 06 conforme
comprova o registro postal acostado às fls. 7, atendeu ao chamamento intempestivamente
conforme Certidão n.° 112/2008/RELT5-CODIL, fls. 10.

9.5. O Despacho n.° 432/2008 da lavra do Auditor Jesus Luiz de Assunção, encaminhou os
presentes autos à Coordenadoria do Cartório de Contas a fim de subsidiar o Banco de Dados

sob sua responsabilidade e solicitou confirmação das informações relacionadas nos
documentos acostados às fls. 08/09 e se os mesmos atendiam às determinações da IN/TCE
n.° 007/2003.
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9.6. A Coordenadoria do Cartório de Contas, através do Despacho n.° 587/2008 fls 12
intormou que o interessado não havia cumprido as determinações da INATCE n ° 007/2003 e
que permanecia, assim, a irregularidade quanto ao seu cumprimento.

9.7. Ato contínuo expediu-se o Edital publicado no Diário Oficial do Estado n ° 2 816 de 19
dejaneirode2009, fls. 18, sem êxito. ' "

? C DüiSência informa através d° Certificado de Revelia n.° 007/2009-
fls. 19, que o responsável, Sr Raimundo Francisco dos Santos Neto

permaneceu süente, não atendendo a intimação feita por Edital, tornando-se, portanto, revel.

9.9. Após, os autos foram encaminhados ao ilustre Corpo Especial de Auditores, o qual emitiu
o Parecer de Auditoria n.° 568/2009, fls. 22/24, concluindo, /„ verbis: "Face ao exposto e
considerando que o responsável pela Câmara Municipal de Mateiros - TO Senhor
Raimundo Francisco dos Santos Neto, após sua Intimação e Citação, não remeteu o
Cadastro de Responsáveis" a esta Corte de Contas, não sanando a inadimplência junto à

p°ZnnfrÍa f° CanÓrÍ° de C°ntaS' SMJ' SUZÍro ao Tribunal apHcar-lhe a multa de
R$500,00 (quinhentos reais) nos termos do art. 159, Xdo Regimento Interno deste Tribunal
de Contas do Estado do Tocantins ".

ôi^ionno ° Ministério Publico Especial junto a esta Corte de Contas, através do Parecer
n 1141/2009, fls. 25, conclui "Pelo exposto o Ministério Público junto ao Tribunal opina
pela aplicação da multa naforma regimental. "

10. Pelo Despacho n.° 83/2009, os presentes autos foram encaminhados à Coordenadoria do
Cartório de Contas solicitando confirmar se ainda persistia a ausência de remessa do Cadastro
de Responsáveis a este Tribunal, o qual informou através do Despacho n.° 335/2009, fls.27,
que até aquela data não constava em seus registros remessa dos dados inerentes ao
Cadastramento dos Responsáveis da Câmara Municipal de Mateiros do exercício de 2008.

É o Relatório.
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11. VOTO.

11.1. Versam os presentes autos sobre processo administrativo instaurado em desfavor do
senhor Raimundo Francisco dos Santos Neto - ex-Presidente da Câmara Municipal de
Mateiros, em decorrência do não encaminhamento do Cadastro de Responsáveis a esta Corte
de Contas, descumprindo, assim, a determinação do art. 2o da Lei 1.284 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins), de 17 de dezembro de 2001, as normas
estabelecidas no Regimento Interno e na Instrução Normativa n.° 007/2003, de 13 de agosto
de 2003, bem como as diligências efetuadas.

11.2. De fato reza o artigo 2o da citada Lei Orgânica deste TCE que:

Art. 2o - No início de cada exercício financeiro, os gestores públicos
estadual e municipais encaminharão ao Tribunal, para desempenho de sua

competência, o rol de responsáveis e suas alterações, e outros documentos

ou informações que lhes forem solicitadas, na forma estabelecida no
Regimento Interno ".

11.3. Por sua vez, constam no art. 165 e seu Parágrafo Único do Regimento Interno deste
TCE determinações para que os gestores públicos encaminhem o rol de responsáveis, em
cumprimento ao que determina a Lei Estadual n.° 1.284/2001. A norma regimental estipula,
in verbis:

Art 165 - Os gestores públicos estadual e municipais encaminharão ao
Tribunal, até 15 de janeiro de cada exercício, o rol de responsáveis

conforme determina o art. 2o da Lei Estadual n° 1.284, de 17 de dezembro
de 2.001.

Parágrafo único - O Cartório de Contas ficará incumbido de comunicar à

Presidência o não cumprimento desta determinação no prazo estabelecido

no caput deste artigo, para o efeito da aplicação das sanções previstas para
a hipótese.

IIA. Esta Corte de Contas editou, ainda, a Instrução Normativa n.° 07/2003, de 13 de agosto

de 2003, aprovando o modelo do "Cadastro de Responsáveis", estabelecendo o início de
vigência da sua obrigatoriedade, o prazo para sua entrega e o procedimento processual com

vistas à aplicação de sanções, aclarando as determinações legais, conforme se observa da
transcrição abaixo:

"Art. Io. Fica aprovado o modelo anexo, do "Cadastro de Responsável", a

ser adotado pelos órgãos jurisdicionados destinados à qualificação do
responsável ou responsáveis.

§ Io. O "Cadastro do Responsável" deverá integrar todos os processos

relativos a contas encaminhados ao Tribunal, a partir de Io de janeiro de
2003.

§ 2o. O Cadastro de Responsáveis será preenchido no órgão de origem e,

depois de autenticado pelo encarregado do setor de pessoal, encaminhado ao

Tribunal de Contas, pelos gestores públicos estadual e municipais,
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